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INDICAÇÃO DE NO3(/ , de 09/03,2020  

Autoria dos Vereadores Cesar Augusto de Mello e Vera Lúcia Siqueira dos Santos 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Os Vereadores subscreventes, requerem que após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito como, indicação, a sugestão de 
tomada de providências junto do departamento competente, para que fosse 
assegurado o direito de uso de transporte da saúde aos portadores de fibromialgia, 
mesmo quando em tratamento RarticulaT. 

Justificaliva-. 	 41;i5,9 
orat, 	ia. as 1444,9 

eiera, 
A presente indicação visk,sugenr o fornecimentVe transporte aos portadores de 

fibromialgia, mesmo quarklá em gátWnento-partiCulátr, uma vez que em nosso 

Município não há tratamentotrUiptetiâlindO para esIãAfermidade, o que obriga que 

os pacientes façam trata4ienibârii Obtrias-locfàlitl'adetl o que encarece muito o 
- • 	E9 ts' 	'62-9" 

tratamento. 
	  4 

De modo que a concessab lacOnenosj,do.-transPorte já ajudaria as pessoas 
ViSirtie 

acometidas por fibromialgia;kna efptivaçao;dp direito sociyal de saúde. 

Q\Sv. 
Nesta justificativa, espera-seipoder.ccontayc ma/apoio dos nobres Edis na 
aprovação desta indicação. 	
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Sala d Sessões 	Cs ra-

1
Municpal de-lbaiti, aos 09 dias de março de 2020. 

g 	 fr) 
	 Vera Lúcia Siqueira dos Santos 

Vereadores Proponentes 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
Elts2â_lo, 69 o  

(43) 3546-1086 1 camaraibaiti®gmail.com  1 www.camaraibaiti.com.br  
Rua Antonio de Moura Bueno, 485 1 Cx. Postal 721 84900-000 1 lbaiti 1 Paraná 1 Brasil 


	00000001

